
DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N<? 14 /84

1JOVO CALENDÁRIO ACADÉMICO DE 1984

pela

Eniino

a

e

íC03. UFE3 . R.02

ifeveAeZto
e

DO 
tendo 

e

com
84/1

ai
atual vida acadêmica da Universidade;

CONSIDERANDO, ainda, o Panecen da Comiiião de Eniino 
Exlenião do Egnegio Comelho de Eniino e Peiquisa,

UNIVERSIDADE FEDERAL

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
ESPIRITO SANTO, no ui o de iuai atnlbuições legaii e eitatutãnlai, 
em vista o que consta do Pnoceiio n<? 5.397/84-8 - Comiiião de Eniino 
Exlenião;

CONSIDERANDO ai juitificativai bãiicai apneientadai 
Sub-Reilonla Acadêmica;

CONSIDERANDO que pela Reiolução n<? 12/84 o Conielho de 
e Pesquisa delexmlnou o neinscio do penlodo 84/1 em 06.08.1984;

CONSIDERANDO a gnande diversificação de conteúdo das pnopoitas 
apneientadas peloi vãnloi Õngãoi da Universidade, no que ie nefene 
inicio, tenmino e númeno de dias lelivoi pana o penlodo 84/2;

CONSIDERANDO que o novo Calendánio ie eitende ate 
oconjtendo a necesiidade de ie pneven o funcionamento das Bibtíotecai 
doi Restaunantei Univemitãnioi;

CONSIDERANDO a pneocupação da Sub-Reilonla Acadêmica em adotan. 
medidas que ganantan\ o bom dei empenho administnativo a nsvel Depanta- 
mental e de CPICi;

CONSIDERANDO que a gnande maionia das iugeitõei conconda 
a prtopoita iniciai, de comptementação do calendánio academsco pana 
apn.esentado pela Sub-Reilonla Acadêmica;

CONSIDERANDO a necesiidade de adequan o Calendánio de 1984 
condições especiais que envolvem a 
e



RESOLVE:

de

no

que

daA
e

de

SALA DAS SESSÕES,

D. IUFE3 . R.B2 - 2 -

Aaí. 2? - Oa eventoA eAcolaneA e diaA letivoA doA períodoA 
compiementaç.ão 84/1 e o de AubAtituicão 84/2 acham-Ae relacionadoA 
anexoA que integram eAta ReAolução.

de
noA

.GOSTINHO MERÇON 
NA PRESWENCIA

Art. 39 - Oa DepantamentoA que deAenvolven auoa atividadei 
CampuA Univeriitãnio Thomaz TommaAi e no de Alegre poderão uAaft o período 
compreendido entre 02.01.85 e 09.01.85 como diaA letivo A, de vez 
auoa dependênciaA não Aerão utilizadaA para, o Concuno VeAtibular.

nao
Univeriida.de,

Art. 49 - Fica reaberto aoA alunoi que vinham frequentando 
regularmente oa aulai, o prazo pana cancelamento de diieíplinaA e
trancamento de cuno, no período 84/1, nar dataA previitai no novo
calendário.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 1Ç - 0 novo Calendário Kcadênico de 1984 compreenderá 
doii ( 2 ) periodoA: um de Complementarão do Período 84/1 e outro 
Subitituição do período 84/2.

Art. 59-0 trancamento de cuno noi periodoA 84/1 e 84/2 
Acra, computado no limite máximo previito no Regimento da 
para efeiio de integralização de cuno.

Art. 69-0 cumprimento efetivo da canga horária AemeAtral 
dióciplinaA no A período A no Calendário Acadêmico Aenã coordenado 
controlado a nível Departamental.

Art. 29 - EAta ReAolução entrará em vigor a partir da data 
Aua aprovação, revogando-Ae oa díApoiiçõeA em contrárco.
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Univeriida.de


CALENDÁRIO DE EVENTOS

84 / 2 - Substituição84/1 - Comptementação

27 e 28.08

ate 03.09

85/1 -

■fO. IUFE3 . R.8a

28.09
02 a 04.10

- 14 e 15.02, 28.02 e 01.03.85
- 25.03.85

LtWcuZa para 85/1 - 
ucúo de Autas do Perco do

na S.R. Acadêmica

atribuição de. Material de. Matrccuta 
wainccuta
itMacuta de Alunos Trans feridos, 
'Optantes, Novo Curso e Convénio 
'jijjuste de Vagai petos Departamentos 
AtViibuição de Horários Individuais 
Iiuwo EópeeúxZ - Inscrições 
uaio das Aulas
lajjuste de Matrícula
'sttribuição de Horário Individual Reajustado 
'omcamento de Curso e CanceC. de Disciplina 
Apensa de Disciplina - Requerimento 
opção de Curso - Requerimento 
itíução de Grau - Requerimento
•n^tcção de Dipioma - Requerimento
'.vojíuçõo de Processos, de VÓAp. de DiAciptinas 
'ti./^eaqão de Hiátcrico Eó cotar 
anu gerência para UEES - Requerimento 
xediimento de Ofertas de Di^sci^tinas - 84/2 
'.cccbimento de Ofertas de DiscÁpílnaA - 85/1 
timo Dia de Auta 
pveu Finais 
itíiega de Resuitados 
'Iaççõo de Grau

EVENTO

17.12
15.02.85
21 a 28.02.85
01.03.85
a partir 11.03.85

22.09
24.09 a 01.10
04.10
a partir de 01.11

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

02 a 04.10 
ate 23.10 
22.10
17 e 18.10
22.10
25 e 26.10
14.11
19 a 21.11
29.10 a 01.11 
05 a 08.11
19 a 30.11
19 a 30.11 
até 14.12 
ate 14.12 
03 a 07.12



DO ESPÍRITO SANTO

PROGRAMAÇÃO PE PIAS LETIVOS

COMPLEMENTAÇÃO PO PERTOPO 84/1

V s T S
6 7 8

AGOSTO 13 14 15 16 17 18 SETEMBRO 43 5 6
20 21 22 23 24 25 10 11 12 13 14 15

17 18 19 20 21 2227 28 29 30 31

PROVAS FINAIS 24.09 a 01.10

PERÍOPO PE SUBSTITUIÇÃO 84/2

V T Ss
OUTUBRO JANEIRO

14 15 16 17 18 198529 30 31
- 21 22 23 24 25 26(*)

- 28 29 30 31

1 21 3
74 5 8 969 105 7 86

NOVEMBRO - 11 12 13 14 15FEVEREIRO12 13 14 16 17
8519 20 21 22 23 24

26 27 28 29 30

1

1 83 4 5 6'■PEZEMBRO
10 11 12 13 14 15
17 18 19 20 21 22

Q. (L S
9 10 11

e

(*) 0 pexcodo de 02 a 
aza. uòado ncu M.e.<u 
CentWi Agtopicwúu.0 
Bíomé-díco.

09.01 pode. 
do6

ID - UFE3 . r.82

V S T (i S S
- - - - - - 1

O Q S
22 23 24 25 26 27

V S T £ d S S
- - - - 10 11 12

UNIVERSIDADE FEDERAL



ANEXO 1

RECO MENDAÇOES

do

2.

3.

4.

disciplinas5.

do6.

7.

8.

SALA VÁS SESSÕES,

.GOSTINHO MERÇON 
NA PRESIDÊNCIA

' út ? * ' ■ ■

A.euíóõo 
a

PO
PE
N9
PE 

FUNCIONA- 
A

AVOÇAO VAS SEGUINTES RECOMENDAÇÕES 
1.

■ UFE3 . R.8J

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
ESP1RITO SANTO, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZAPA NO DIA QUATORZE 
AGOSTO PE MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO, APRECIANDO 0 PROCESSO 
5.397/84 - COMISSÃO DE ENSINO E EXTENSÃO, COM A FINALIDADE 
PROPORCIONAR MELHORES CONPIÇOES PE APROVEITAMENTO ESCOLAR, PE 
MENTO APMINISTRATIVO E VIABILIPAPE PO CALENDÁRIO ACADÉMICO, DECIDIU

não sejam aplicadas provas parciais ate a data de 27.08.84 
período de eomplementação 84/1.
dentro das possibilidades de cada disciplina seja feita una 
da matéria lecionada no período compreendido entre 19 de março 
15 de maio do corrente ano.
As CPICs deverão comunicar à Sub-Reitoria Acadêmica sobre a
aceitação de pedidos de reopção e transferência de atunos no período 
84/2, para ingresso em 85/1.
Os Pepartamentos deverão comunicar ã Sub-Reltoria Acadêmica sobre a 
aceitacão de pedidos para matricula em regime especial no período 
84/2.
somente serão aceitas inscrições para aluno especial em , 
que nao exijam pre-requisitos.
conforme dispositivo regimental, o aluno deverá participar 
perro do de rematrlcula definido pelo calendário.
as matriculas em disciptlnas estarão sujeitas ãs condições regimen
tais de compatibilidade de horários e cumprimento de prê-requisitos.
a frequência aos trabalhos escolares e atribuição de nota final nas 
disciplinas ficam reservadas apenas aos alunos regularmente matricu
lados e constantes em pauta.
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